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INATIVO – é a falta de atividade, a inércia.
PESSOA JURÍDICA INATIVA – é aquela que 
não exerce nenhuma atividade operacional, 
não-operacional, financeira ou patrimonial, 
durante todo o ano-calendário.

Das empresas cadastradas no País, 
metade não funciona, e continua a 
existir, já que  não consegue resolver 
os problemas e dificuldades,  como 
dívidas inscritas na Receita Federal, 
Estado e Município, pendências com 
sócios e outros. 

Enquanto a empresa estiver ca-
dastrada nos órgãos competentes, 
mesmo que inativa, o patrimônio in-
dividual dos sócios pode correr riscos 
de execuções judiciais, por dívidas não 
saldadas.

O Código Civil, o Código de Defe-

Os riscos de manter uma empresa inativa

sa do Consumidor, as responsabilidades 
tributária, trabalhista e ambiental dos só-
cios e administradores, preveem a des-
consideração da personalidade jurídica, 
recaindo sobre o patrimônio dos sócios 
ou acionistas o ônus de quitação dos dé-
bitos. Por isso, é recomendável a baixa 
dessas empresas nos órgãos em que es-
tiverem inscritas.  

A empresa inativa está obrigada 
ao cumprimento de obrigações aces-
sórias, isto é à apresentação de de-
clarações exigidas, estando sujeita ao 
pagamento de multas pelo não cum-
primento delas.

As Juntas Comerciais encerram as 
atividades das empresas que,  no prazo 
mínimo de dez anos, não tenham feito 
comunicação de movimentos como alte-
ração de contrato ou de capital.

A Receita Federal cancelou os regis-
tros de 3,5 milhões de empresas inativas 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), cuja inaptidão ocorreu até 31 
de dezembro de 2008, determinando 
que tais empresas estão desobrigadas de 
apresentar declarações e demonstrativos 
isentas das penalidades decorrentes do 
descumprimento dessas obrigações; po-
rém, antes de deixarem de apresentar 
as declarações e demonstrativos, devem 
consultar no site da Receita, tal cancela-
mento. 

Nos últimos anos, temos observado 
o crescimento do número de empresas 
inativas que não pedem baixa devido ao 
custo elevado e da burocracia. 

*Bela Balassiano
Contadora

*Bela Balassiano

www.ceno�  sco.com.br

Outras regiões:
4003 5151

Rio de Janeiro-RJ:
21 2132 1338

São Paulo-SP:
11 2122 3000

Se a sua região ainda não é atendida pelo 
serviço 4000, disque 0xx11 4003 5151.

Informações simples e 
con� áveis, você só encontra 
no Manual de Procedimentos.

BD

Acesso totalmente gratuito ao BD On-line.

Obrigações Fiscais e Tabelas Práticas.

Trabalho e Previdência
IR, PIS, Co�  ns e CSLL 
Contabilidade e Assuntos Diversos

ICMS, IPI, ISS e Outros

Manual de Procedimentos
é um produto que reúne a legislação federal, estadual e municipal, 
apresentada de forma simples e didática.

Produzido por especialistas, contempla seus leitores com artigos e 
comentários que orientam e esclarecem diversos temas.

Além disso, dispõe do Ceno�  sco BD On-line, que é uma solução 
integrada ao manual impresso, no qual você poderá encontrar a íntegra 
dos atos legais relacionados ao assunto de seu interesse. É o mais 
completo acervo de textos legais publicados de 1900 a 2010.

A consulta ao Banco de Dados permite ao assinante realizar pesquisas 
de atos legais por número e por assunto.
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Para explicar a importância da ética 
na contabilidade aos alunos do Colégio 
Estadual Presidente Kennedy, em Bel-
ford Roxo, o conselheiro Joper Padrão 
e o chefe do departamento de Regis-
tro do CRCRJ, José Vicente de Paula, 

Alunos participam de palestra sobre 
ética na contabilidade  

estiveram presentes no IV Seminário 
de Contabilidade promovido pela di-
reção da instituição entre os dias 21 
e 23 de setembro. A palestra acon-
teceu no último dia do evento e foi 
assistida por mais de 200 alunos.  

O conselheiro Joper Padrão des-
tacou o empenho da equipe da es-
cola e afirmou que esta é uma ini-
ciativa importante para a formação 
dos jovens. “Os alunos se mostraram 
absolutamente interessados, parti-
cipativos e vibrantes, o que aponta 

para um futuro promissor. Depois de for-
mados, esses jovens profissionais estarão 
qualificados pela atividade que optaram, 
engrandecendo ainda mais a profissão 
do contador em nossa sociedade.”

Para José Vicente, foi uma oportunidade 
de falar aos alunos sobre o papel do CRCRJ 
na vida profissional dos contabilistas.

De acordo com Cristiane Carvalho, 
Coordenadora dos Cursos Técnicos, o 
Conselho sempre apoiou as iniciativas da 
escola e viabiliza para os alunos os servi-
ços oferecidos pela instituição.

Rio sedia treinamento sobre IFRS
Seiscentos profissionais contábeis de todo o Brasil se reu-

niram no auditório do BNDES, no Rio de Janeiro, de 2 a 4 de 
agosto, para o Seminário IFRS para Pequenas e Médias Empre-
sas. O evento teve como objetivo transmitir aos contabilistas o 
conteúdo das Normas Brasileiras de Contabilidades aplicáveis 
às PMEs. Para sua realização, o Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC) contou com a parceria do Internacional Accoun-
ting Standards Board (IASB), que forneceu os instrutores Paul 
Pacter, Amaro Luiz de Oliveira Gomes e Ricardo Lopes Car-
doso. O encontro foi exibido pela TVCRC do Rio e de Santa 
Catarina, e está disponível no site www.tvcrc.com.br.

Segundo a presidente do CRCRJ, Diva Gesualdi, o semi-
nário foi importante para o Rio de Janeiro porque reuniu re-
presentantes de todo o Brasil, o que ajudou na divulgação das 
Normas. “Nosso estado e toda a classe contábil se mobiliza-
ram em prol desse trabalho. A expectativa é que as pequenas 
e médias empresas venham a se tornar companhias de gran-
de porte. E, quanto maior o número de profissionais aptos a 
atender a esse mercado em expansão, mais interessante para 
a classe”, ressaltou.   

Desde 2008, o CFC tem somado esforços no processo de 
convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade. Para 
o presidente do CFC, Juarez Carneiro, é preciso capacitar os 
profissionais que trabalham para pequenas e médias empresas. 
Segundo o presidente, os contabilistas que estiveram presentes 
no treinamento devem se tornar multiplicadores das Normas. 
“A expectativa é que esses profissionais voltem a seus estados 

e possam repassar todo o conhecimento adquirido. Eles são 
nossos agentes disseminadores de informações e irão nos aju-
dar a habilitar as organizações contábeis e os profissionais de 
todo o país”, afirmou.  

Para o vice-presidente de Registro do CFC, Antonio Mi-
guel, o IFRS e as Normas representam uma tentativa de uni-
ficar a contabilidade em um padrão internacional único. “No 
mundo, 90% das empresas são de pequeno ou médio porte e 
precisam ter uma contabilidade em um padrão confiável. Creio 
que iniciativas como esta devem ser sempre apoiadas porque 
vão trazer efeitos positivos para a classe contábil.”

Foto: Alcyr C
avalcanti

Foto: Luis C
láudio Pereira

O conselheiro Joper Padrão fala  
sobre ética na contabilidade para os alunos 
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CFC institui o Redam: sistema temporário de 
cobrança para regularização dos contabilistas 

O 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
instituiu, por meio da Resolução CFC 
n.º1.284/10, o Regime de Parcelamento de 
Débitos de Anuidades e Multas (Redam) 

para o Sistema CFC/CRCs. A par tir de agora, poderão ser 
pagos, com desconto dos acréscimos legais dos juros e da 
multa, os débitos provenientes de anuidades e as multas 
de infração e de eleição vencidos até 31 de dezembro de 
2009, assim como os saldos remanescentes de parcelamen-
to anterior, ainda que cancelado por falta de pagamento. O 
Redam pode ainda ser aplicado aos débitos inscritos em 
dívida ativa e aos que estejam em fase de execução fiscal 
já ajuizada. Os valores serão atualizados monetariamente 
e calculados até a data do recolhimento pela variação do 

Os contabilistas 
inadimplentes com 
o CRC poderão 
regularizar sua 
situação por meio 
dos parcelamentos e 
descontos especiais 
do Redam

Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC). Podem 
utilizar o Redam, profissionais e organizações contábeis de 
todo o país, em caráter extraordinário e temporário, até 
31 de dezembro de 2010. 

De acordo com o gerente do Setor de Cobrança do 
CRCRJ, Rober to Antonio Pacheco, a iniciativa do Conselho 
Federal de usar um modelo parecido com o modelo já 
adotado pelo Regional do Rio de Janeiro reforça a ideia de 
que o CRCRJ está sempre em busca de melhorias para os 
profissionais de contabilidade. “Acredito que essa iniciativa 
seja vista com bons olhos. Já é uma prática nossa parcelar 
os débitos atrasados dos contabilistas”, ressalta. 

Segundo o vice-presidente de Desenvolvimento Ope-
racional do CFC, Enory Luiz Spinelli, a instituição do pro-
grama de parcelamento de débitos foi necessária para 
atender, de forma geral e uniforme, aos CRCs que se en-
contram com índices elevados de inadimplência por par te 
dos contabilistas. “Com o Redam, temos o intuito de con-

Regime de Parcelamento deDébitos de Anuidades e Multas

ATENÇÃO!Os débitos que não tenham sido objeto de parcelamento anterior poderão ser pagos com descontos sobre 

multa e juros, da seguinte forma:
I – à vista com 100% (cem porcento) de desconto;

II – de 2 a 6 parcelas, com 80% (oitenta porcento) de desconto;

III – 7 a 12 parcelas, com 60% (sessenta porcento) de desconto;

IV – de 13 a 24 parcelas, com 40% (quarenta porcento) de desconto;

V – de 25 a 36 parcelas, com 30% (trinta porcento) de desconto.

Não à inadimplência!Regularize-se com o seu ConselhoRegional de Contabilidade

www.cfc.org.br

ATUALIZE O CADASTRO DE SEU E-MAIL JUNTO AO SETOR DE REGISTRO E RECEBA NOSSOS BOLETINS INFORMATIVOS
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CFC institui o Redam: sistema temporário de 
cobrança para regularização dos contabilistas 

Acredito que essa  
iniciativa seja vista com bons 
olhos. Já é uma prática nossa 
parcelar os débitos atrasados 

tribuir para que os profissionais se mantenham habilitados 
e aptos para o exercício da Contabilidade”, declarou o 
vice-presidente. 

O modelo de parcelamento de débitos do CRCRJ não 
vai deixar de ser utilizado em vir tude da criação do Re-
dam. Um modelo não substitui o outro, tendo em vista que 
o Redam tem aplicabilidade temporária. “Aqui, a procura 
está grande. A informação (sobre o Redam) está no nosso 
site há alguns meses, e diariamente recebemos ligações e 
e-mails sobre ele. Acredito que agora a procura será ainda 
maior, porque o profissional contábil busca se regularizar 
para não ficar impedido do exercício da profissão”, fina-
liza Pacheco. Os profissionais proprietários de empresas 
de contabilidade só serão considerados adimplentes se a 
empresa registrada em seu nome também estiver regular 
junto ao Conselho Regional. 

Regularização traz diversos benefícios 
O CRCRJ oferece diversos benefícios à classe contá-

bil que poderão ser aproveitados pelos profissionais que 
adotarem o Redam ainda durante o parcelamento, desde 
que sem atraso. Somente os contabilistas registrados em 
situação regular no CRCRJ podem par ticipar dos diversos 
cursos gratuitos, sobre variados temas (específicos da área 
contábil e interdisciplinares), promovidos pelo CRCRJ em 
sua sede e no interior do Estado. Além dos cursos gratui-
tos, os profissionais adimplentes podem aproveitar os des-
contos oferecidos pelas empresas conveniadas ao CRCRJ, 
entre elas conceituadas instituições de ensino (fundamen-
tal, médio, superior, de idiomas e de cursos de especializa-
ção na área contábil); prestadora de serviços de assistência 

Pagamento com descontos

Como estabelecido no artigo 14 da Resolução 
CFC nº 1.284/10, os débitos poderão ser pagos com 
descontos sobre multa e juros, da seguinte forma:

 

I - à vista, com 100% de desconto; 

II - de 2 a 6 parcelas, com 80% de desconto; 

III - de 7 a 12 parcelas, com 60% de desconto; 

IV - de 13 a 24 parcelas, com 40% de desconto; e 

V - de 25 a 36 parcelas, com 30% de desconto.

médica; produtora de teatro e diversas empresas de con-
sultorias e sistemas de Contabilidade.  

A regularização é necessária, também, para aquisição da 
nova car teira profissional, para recebimento em domicílio 
da Revista do CRCRJ, para votar nas eleições (a não par ti-
cipação gera multa); para retirar DHP e para concorrer ao 
Cer tificado Empresa Cidadã, entre outras atividades. 

O Redam é mais um benefício oferecido pelo Sistema 
CFC/CRCs nesses últimos anos à categoria, que está viven-
do um momento muito positivo de boas novidades. Den-
tre elas, a sua nova car teira de identidade profissional, mais 
moderna e mais segura, as mudanças trazidas pela Lei das 
Sociedades por Ações (nº 11.638/07) e, mais recentemen-
te, a nova Lei Contábil (nº 12.249/10), que traz de volta a 
exigência do Exame de Suficiência para obtenção de regis-
tro de profissional de Contabilidade, que será obrigatório 
em todo o território nacional para os registros efetuados 
a par tir de 1º de novembro de 2010, promovendo, assim, 
maior valorização do profissional de Contabilidade.

ENTRE NO SITE DO PORTAL ATENA E TENHA ACESSO À REVISTA PENSAR CONTÁBIL (www.crc.org.br/revista/menu.asp)
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Quem está apto a fazer o pedido do registro?
Todos os profissionais contábeis que estão em situação 

regular perante o Conselho Regional de Contabilidade do 
Rio de Janeiro podem solicitar o registro para abertura de 
um escritório contábil.  

 

Qual o primeiro passo?
O contabilista que pretende abrir um escritório deve 

primeiro ir ao CRCRJ para saber o que ele terá de provi-
denciar. Existem três tipos de registro: o individual, em que 
o profissional vai atuar como autônomo; o de empresário, 
em que atua como profissional autônomo com CNPJ; e o 
de sociedade de prestação de serviços ou de auditoria, me-
diante a formalização de um contrato social. 

 

Quais os documentos necessários?
Nos três casos, o profissional precisa apresentar o reque-

rimento próprio do CRCRJ e pagar uma taxa de R$67,00 
correspondente ao registro, mais a anuidade proporcional. 
A lista de todos os documentos necessários, a minuta do 
contrato social, o formulário de requerimento e o boleto 
estão disponíveis no site do CRCRJ (www.crc.org.br) como 
exemplificado na seção Passo a Passo, na página 15. 

Como abrir um escritório
O profissional que atua na área contábil que pretender abrir um escritório deve 

estar atento às exigências do Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro. Conversamos com o chefe do Departamento de Registro, José Vicente de 

Paula, para esclarecer algumas dúvidas.

De posse dos documentos, o que cada profissional deve fazer?
Para os profissionais autônomos, a única exigência é apre-

sentar ao CRC o requerimento e o boleto pago. Neste caso, 
não é necessário apresentar um contrato. Esses profissionais 
não precisam se registrar em outros órgãos: necessitam apenas 
fazer o pedido do alvará de localização da prefeitura. 

Para aqueles que pretendem fazer o registro de empresário, 
deverão em primeiro lugar, obter o registro na JUCERJA e o CNPJ; 
só então apresentarão os documentos para o registro no CRC. 

No caso de sociedade, os sócios deverão observar a com-
posição societária, que deverá ser, obrigatoriamente, composta 
por contabilista majoritário, com no mínimo 51%.

Caso o sócio queira compor sociedade com profissional de 
outra área, poderá fazê-lo desde que este outro sócio seja pro-
fissional habilitado e registrado no conselho correspondente.

Qual a diferença entre o profissional que vai trabalhar 
como autônomo e o que vai atuar como empresário?

O empresário precisa ter o registro no CNPJ, ou seja, o 
faturamento de seu escritório estará vinculado ao CNPJ e não 
ao seu CPF. No caso do profissional autônomo, todo o fatura-
mento será tributado em seu CPF. Dessa forma, o faturamento 
e a renda representam a mesma quantia. 

VOCÊ PODE PAGAR O SEU DÉBITO PARCELADAMENTE (cobranca@crcrj.org.br)



Site orienta registro de escritório-sociedade

P
asso

 a P
asso

Revista do CRCRJ15

2

1

O primeiro passo para solicitar o registro do escritório-
sociedade é acessar o site www.crc.org.br.

1. 	 Na página principal, clicar no link “Modelos e Formulários” do 
lado esquerdo da tela.  

2. 	 Na nova página, os profissionais que querem solicitar o registro 
de sua empresa devem clicar em “Preenchimento online”, ao 
lado de “Requerimento Pessoa Jurídica”.

3. 	 Na mesma página, se desejar, poderá fazer o “Download” do 
“Contrato Social” para verificar as orientações corretas para a 
confecção do contrato. 

4. 	 Após o preenchimento do formulário e a elaboração do con-
trato social, o contabilista poderá fazer o login no seu registro e 
emitir a guia de pagamento. 

5. 	 Em seguida, clicar em “Taxas e Emolumentos”.
6.	 Na próxima página, clicar em “Primeiro registro - escritório”.

Após essas etapas, o contabilista deverá comparecer ao 
CRCRJ com três vias do contrato social, o requerimento do 
registro e o boleto pago para formalizar o processo de registro. 

4

3

6
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Quando o Programa do Voluntariado da Classe Con-
tábil foi criado?
Vitória Maria da Silva – O programa foi criado em 2008, 
na mesma época em que aconteceu o Congresso Brasileiro 
de Contabilidade. O principal objetivo do PVCC é estimular 
ações de cidadania e o espírito de responsabilidade social en-
tre os profissionais da contabilidade por meio da difusão do 
voluntariado organizado. Esse trabalho também é um incentivo 
a nos comprometermos com as questões sociais do país. 

Quem pode participar do programa?
VS – Todos os profissionais da contabilidade registrados no 
sistema contábil, bem como estudantes de Ciências Contábeis, 
mas estes precisam ser supervisionados pelos profissionais 
contábeis que fazem parte do grupo de voluntários. 

Atualmente, quantos profissionais são voluntários?
VS – No Rio, já são 40 profissionais cadastrados. Além desses 
voluntários, coordeno uma comissão formada por cinco dele-
gados e uma conselheira. Nós nos encontramos uma vez por 
mês, mas, se houver necessidade, fazemos reuniões extraordi-
nárias. Nesses encontros, discutimos onde cada um vai atuar. 

Quais os trabalhos realizados pelos voluntários?
VS – Nós temos seis projetos, que são: Gestão Eficiente da Me-
renda Escolar; Assistência a Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs);  Mobilização Social Para Doações ao Funcriança; Rede 
Nacional de Cidadania Fiscal; Pastoral da Criança; e Ações Loca-
lizadas de Voluntariado em Políticas Sociais e Comunitárias. Uma 

Contabilistas a serviço do 
voluntariado

Com o objetivo de estimular a participação e o espírito 
de responsabilidade social entre os profissionais da 
contabilidade, o Sistema CFC/CRCs desenvolveu o Programa 
de Voluntariado da Classe Contábil (PVCC). A coordenadora 
do projeto no Rio de Janeiro e vice-presidente do CRCRJ, 
Vitória Maria da Silva, fala sobre a iniciativa e sobre como os 
contabilistas podem participar. 

das ações que realizamos é sugerir aos contabilistas que eles 
atuem junto a seus clientes para que façam doações ao fundo 
e abatam o valor de seu imposto de renda. É importante ficar 
claro que nosso trabalho é realizado apenas no setor contábil 
de cada uma dessas organizações e no sentido de orientar a 
prestação de contas. Não somos fiscais desses projetos.
 
Como está sendo a aceitação do programa no Rio?
VS – No Rio, o trabalho ainda está começando, porque demos 
início aos treinamentos este ano. Em outros estados, o progra-
ma já está apresentando resultados positivos. Agora, estamos 
visitando as dioceses para ajudar as paróquias que recebem 
recursos públicos. Mas aqui no Rio as pessoas são resistentes. 
Alguns não aceitam ajuda porque acham que vamos fiscalizar 
a instituição. Mas não é esse o nosso objetivo.  
      
Como fazer para se tornar voluntário?
VS – Se o profissional quiser entrar para ao grupo, deve en-
trar no site www.cfc.org.br e se cadastrar como voluntário. 
Quando começa a trabalhar, seu cadastro será validado pelo 
Conselho Regional. As pessoas que queiram mais informações 
podem ligar para 2216-9577. Podem ainda enviar um e-mail 
para voluntariado@crcrj.org.br. 

Qual o principal benefício para o profissional?
VS – O exercício da cidadania, da ética e da solidariedade, 
da transparência das informações e a interação com outras 
pessoas de diversas instituições. A experiência é muito enri-
quecedora para todos os voluntários.
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O dia 10 de junho de 2010,  com a san-
ção da Lei 12.249 pelo Presidente da Repú-
blica, os contabilistas ganharam uma árdua 
batalha, como bem afirmou o Presidente 
do CFC, Juarez Domingues Carneiro.  

Destacamos como fruto desta Lei a 
obrigatoriedade do Exame de Suficiência 
e o poder dado ao sistema CFC/CRCs 
de regular as normas de direito a serem 
aplicadas aos contabilistas. A obrigato-
riedade do Exame de Suficiência para 
a obtenção do registro nos conselhos 
regionais de contabilidade assegura a to-
dos uma maior qualificação profissional 
e, consequentemente uma maior valori-
zação dela. 

 Neste contexto de mudanças, faz-se 
necessária a participação de todos, com 

Com o desenvolvimento profissional 
seremos mais valorizados

* João Bosco Lopes   
Vice-presidente de Fiscalização do CRC/RJ

Representante do CRC/RJ na Jucerja - Vogal

ações que contribuam para o crescimen-
to do país, apoiadas nos ditames da Lei, e 
que resultem em benefícios para toda a 
sociedade.  Não interessa aos conselhos  
nem a ninguém a constatação de um 
ambiente onde haja contínuas aplicações 
de penalidades em função de irregulari-
dades cometidas por profissionais.  

Por ser a contabilidade uma profis-
são estimulada pelas constantes mudan-
ças na legislação tributária, torna-se ne-
cessário o permanente aperfeiçoamento 
dos profissionais, com novas atualiza-
ções de conhecimentos. Entre os quais, 
não podemos deixar de considerar os 
compreendidos no campo da ética pro-
fissional, como origem dos problemas 
da classe, e sem preterir os das normas 

brasileiras de contabilidade e das demais 
fontes do direito, tais como: responsabi-
lidade do contabilista pelo Código Civil, 
Lei dos crimes contra a ordem tributária, 
Lei do sistema previdenciário, do contra-
to de prestação de serviços contábeis, da 
obrigatoriedade da escrituração contábil 
(comercial), entre outras.

Neste processo de mudanças, as-
sociando-se  o profissional ao social, o 
profissional de contabilidade tem muito 
a contribuir para a construção do país, 
pela importância que a mesma tem a dar.

* João Bosco Lopes    
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Entenda os benefícios de ser um assinante COAD
Acesse www.solucoescomasuacara.com.br , conheça nossos 
produtos, veja qual está adequado às suas necessidades e 
experimente por 15 dias o conteúdo online. 

Os contabilistas com registro pro-
visório ativo têm até o dia 30 de de-
zembro de 2010 para comparecer ao 
CRCRJ com a documentação exigida 
e solicitar o registro definitivo. 

Para realizar a substituição, o con-
tabilista deve apresentar na Central 
de Atendimento o diploma original e 
cópia, cópia da car teira de identidade 
que consta no diploma e duas fotos 
3x4 com fundo branco. O custo para 
a obtenção do registro definitivo é de 
R$67,00, mais os débitos de anuida-
de, se existirem. A guia de pagamento 
pode ser obtida pela Internet (www.
crc.org.br), mediante uso da senha 
do registro, ou solicitada na sede do 
Conselho, no momento da aber tura 
do processo. 

Após o prazo, os registros serão 
baixados, e o contabilista não poderá 
exercer a profissão com o documento 
vencido, além de ter de prestar Exa-
me de Suficiência, conforme Resolu-
ção CFC 1.301/2010. De acordo com 
o vice-presidente de Registro, Carlos 
Alber to do Nascimento, até agosto 
deste ano, 398 registros provisórios 
ainda não haviam sido substituídos.  

 A mudança do documento está 
prevista na resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade número 
1167/09, no ar tigo 19. 
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Segundo Carlos Alberto, é preciso 
aler tar os contabilistas para que não 
fiquem em situação irregular junto ao 
Conselho. “Temos uma média de 100 
registros que deixam de ser substitu-
ídos a cada ano. É importante saber 
que, uma vez vencido o registro, o pro-
fissional fica impossibilitado de exercer 
a profissão e haverá uma fiscalização 
no ano seguinte para verificar a real si-

Vencimento de registros provisórios

O Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC) publicou, no dia 28 
de setembro, a resolução CFC nº 
1.301/2010, que estabelece o Exa-
me de Suficiência como requisito 
para a obtenção ou restabeleci-
mento do Registro Profissional. A 
nova regra, que foi aprovada pela 
Lei nº 12.249/2010,  permite ao 
CFC regular a profissão no Brasil.

A partir de 1º de novembro 
de 2010, os seguintes profissionais 
deverão se submeter ao exame: 
bacharéis em Ciências Contábeis, 
técnicos em contabilidade e por-
tadores de registro provisório ven-

tuação do contador. Os que desrespei-
tarem essa norma estarão em situação 
irregular e sujeitos à notificação fiscal”, 
aler tou Carlos Alberto.   

O Vice-Presidente lembrou ain-
da que,  de acordo com a Resolução 
1.301/2010, o profissional que estiver 
com o registro provisório vencido 
terá de prestar  o Exame de Suficiên-
cia para reativá-lo. 

cido ou com registro baixado há 
mais de dois anos. Os técnicos em 
contabilidade que queiram alterar 
a categoria para contador também 
terão de se submeter à prova.

A avaliação, que será aplicada 
duas vezes ao ano em todo o país, 
será elaborada em duas versões: ní-
vel técnico e nível superior. Para ser 
aprovado, o candidato terá de acer-
tar, no mínimo, 50% das questões. A 
requisição do Registro Profissional 
deverá ser feita no CRC, respeitan-
do o prazo de dois anos a contar 
da data de publicação do resultado 
no Diário Oficial da União (DOU).

CFC regulamenta Exame de Suficiência

FIQUE POR DENTRO DE PALESTRAS E EVENTOS ATUALIZANDO SEU E-MAIL JUNTO AO SETOR REGISTRO (registro@crcrj.org.br)
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O II Seminário Internacional de 
Contabilidade Pública e o 3º Fórum 
Nacional de Gestão e Contabilidade 
Pública, realizados entre os dias 20 e 
22 de setembro, em Belo Horizonte 
(MG), colocou novamente em des-
taque as Normas Brasileiras de Con-
tabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCASP). Realizado pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC) 
e pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), o encontro 
teve como objetivo mostrar aos profissionais o atual estágio 
da contabilidade pública no país e aumentar o conhecimen-
to sobre a aplicação das normas internacionais no setor.  

Assim como a iniciativa privada, o setor público também 
está em processo de aplicação das Normas Brasileiras de 
Contabilidade convergidas aos padrões internacionais. A mi-
gração está sendo ajustada nos órgãos públicos desde 2007, 
quando houve a edição, pelo CFC, das Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, pu-
blicado pela STN em 2009. De acordo com o coordenador-
geral de Normas de contabilidade Aplicadas à Federação 
da STN, Paulo Feijó, a aplicação das normas fará com que a 
contabilidade no setor público não seja diferente da aplica-
da à esfera privada.  

“A contabilidade deveria seguir padrões únicos nos dois 
setores, pois a ciência é única. No entanto, a esfera pública 
historicamente teve por objetivo o controle do orçamento 
e sem ênfase no controle do patrimônio, que, de fato, é o 
objeto da contabilidade. As Normas Brasileiras convergidas 
chegaram para aler tar os profissionais para a necessidade 
de controle do patrimônio público, pois também é impor-
tante para o governo e para a sociedade conhecer o valor 
dos bens e direitos do setor público”, afirmou. Para Feijó, 
este é um processo importante porque as normas padro-
nizadas podem garantir a comparabilidade das demonstra-
ções contábeis das entidades que integram o setor público, 
em qualquer país.

O processo pelo qual a estrutura contábil brasileira está 
passando apresenta um significativo conjunto de iniciativas que 
podem acelerar o processo evolutivo das ferramentas de ges-

Setor público adota as Normas 
Brasileiras de Contabilidade

As Normas são o 
primeiro passo de um 
grande processo de 

convergência aos padrões 
internacionais
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tão das finanças públicas. O CFC  publi-
cou, em 2008, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade em parceria com a Se-
cretaria do Tesouro Nacional, respon-
sável também por disciplinar as normas 
no setor público.  A previsão era de 
que as normas  iniciassem a vigência 
integral a partir de 2010. Mas a discus-
são com a classe contábil, no âmbito 
do Grupo Técnico de Padronização de 

Procedimentos Contábeis – GTCon, aprovou o calendário de 
implantação do Plano de Contas Nacional de forma escalona-
da até 2013, e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP, editado por Portaria da STN, acabou por  
estabelecer a implementação também escalonada de alguns 
aspectos das Normas, como a nova estrutura das demonstra-
ções contábeis. 

“As Normas são o primeiro passo de um grande proces-
so de convergência aos padrões internacionais. Elas são o iní-
cio de um processo que chamamos de ‘alinhamento com as 
normas internacionais’. Paralelamente, está sendo conduzido 
o processo de convergência, que está passando pela tradu-
ção das 30 normas internacionais. Posteriormente, elas serão 
transformadas em normas brasileiras convergidas. A implan-
tação dos padrões internacionais irá contribuir de forma sig-
nificativa para a melhoria das estatísticas fiscais do país e das 
demonstrações contábeis”, declarou Feijó, que acredita que a 
adoção das Normas Internacionais de Contabilidade Aplica-
das ao Setor Público tem uma importância estratégica para o 
Brasil como país em desenvolvimento.
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Com 18 anos de experiência no 
CRCRJ, Enedina Antonieta Ramos Ra-
midan, de 48 anos, é exemplo de dedi-
cação profi ssional. Formada em Ciências 
Contábeis e em Direito pela Universi-
dade Gama Filho, com pós-graduação 
em Contabilidade Gerencial, ela é fi scal 
contadora do exercício do profi ssional 
contábil em empresas privadas, públicas 
e organizações contábeis.

Enedina passa a maior parte do tempo 
visitando e fi scalizando os profi ssionais pelo 
estado do Rio de Janeiro. No início, eram 
poucos os que exerciam a mesma função 
que ela. Com muitas orientações, documen-
tos lavrados, vontade e esforço, as irregulari-
dades nessa área diminuíram. “Tenho prazer 
em fazer o meu trabalho. A equipe da fi s-
calização é de excelente qualidade e muito 
responsável. Conscientizamos e orientamos 
os profi ssionais contábeis, mostrando que 

Pela valorização profi ssional
uma boa organização é dever, obrigação e 
direito de cada contabilista.”

Para Enedina, o crescimento do De-
partamento de Fiscalização do CRCRJ é 
fundamental para a 
valorização da pro-
fi ssão contábil. 
“Quando fi scali-
zamos e comba-

temos as práticas irregulares no mercado, 
estamos valorizando o contabilista, que 
se sente protegido com as nossas ações. 
Trabalhamos no sentido de orientar os 
profi ssionais que praticam irregularidades 
e não de puni-los. Hoje, com o trabalho 
constante feito pelos fi scais, reduzimos os 
casos de desvios das normas da classe con-
tábil”, ressaltou. 

Em relação à atual gestão do CRCRJ, 
Enedina afi rma que a presidente Diva Maria 
Gesualdi vem exercendo um papel impor-
tante para a instituição. “A presidente Diva 
deu continuidade ao trabalho do presidente 
anterior e ainda está implementando mais 
melhorias para o progresso do Conselho 
e dos profi ssionais contábeis. Agradeço a 
Deus e à minha família por poder exercer 
a minha profi ssão de fi scal contadora, além 
de também poder ajudar a organizar cada 
dia mais a classe contábil”, conclui Enedina.

Para Enedina, o crescimento do De-
partamento de Fiscalização do CRCRJ é 
fundamental para a 
valorização da pro-
fi ssão contábil. 
“Quando fi scali-
zamos e comba-
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1. I ntrodução
A relação tributária existente entre o contribuinte 

do ICMS e o Estado, decorrente da realização do fato 
gerador do imposto, faz nascer por parte do contri-
buinte as seguintes obrigações:
a)  Principal - é a prestação de dar uma quantia em 

dinheiro ao Estado (recolhimento do imposto);
b)  Acessória - é a prestação de fazer ou não fazer, ha-

vendo a prática de ato ou a abstenção de fato que 
não confi gure obrigação principal, estabelecidas 
no interesse da arrecadação ou da fi scalização do 
tributo, tais como emissão de documentos fi scais 
(fazer), escrituração de livros fi scais (fazer), inscrição 
no cadastro de contribuinte (fazer), não receber 
mercadorias desacompanhadas da documentação 
exigida pelo Estado (não fazer).
Os contribuintes que não cumprirem com suas ob-

rigações, seja principal ou acessória, fi carão sujeitos às 
sanções legais pelo seu descumprimento. No entanto, 
aqueles que procurarem a repartição fazendária a que 
se vinculam, antes de iniciada a ação fi scal, para sanar 
as irregularidades pela falta de cumprimento de obriga-
ções ou cumprimento em desacordo com a legislação 
tributária, fi carão a salvo das penalidades impostas.

Neste trabalho, abordaremos os aspectos relativos 
à denúncia espontânea, instrumento jurídico utilizado 
para sanar as irregularidades ocorridas no dia a dia do 
contribuinte do ICMS.

2. Infrações
Em regra, o contribuinte do imposto que descum-

prir as obriga ções previstas na legislação tributária 
deste Estado fi cará sujeito às multas previstas no art. 59 
da Lei n° 2.657/96.

Se juntamente com a infração de dispositivo de 
caráter formal, houver também infração por falta de 
pagamento do tributo ou de diferença de tributo, 
será o infrator passível de multa unicamente pela in-
fração relativa à falta de pagamento do tributo ou à 
sua diferença.

Nesta hipótese, se houver, ainda, infrações relacio-
nadas com a falta de inscrição ou de sua renovação e 
de falsifi cação ou adulteração de livro ou documento 

 Denúncia Espontânea - Formalização

fi scal, o infrator incorrerá também na sanção decor-
rente da infração de dispositivo de caráter formal.

A imposição de qualquer penalidade ou pagamento 
de multa não exime o infrator do cumprimento da ob-
rigação que lhe deu causa, nem prejudica a ação penal, 
se cabível, no caso, nem impede a cobrança do tributo 
porventura devido.

Não é passível de penalidade aquele que pro-
ceder na conformidade de decisão da autoridade 
competente, nem aquele que apresentar consulta, 
enquanto não terminar o prazo para cumprimento 
de sua decisão.

3. Denúncia Espontânea
A responsabilidade por multa fi scal é excluída pela 

denúncia espontânea da infração, pelo sujeito passivo, 
antes de qual quer procedimento fi scal, desde que, se 
for o caso, seja pago o tributo devido, com seu val-
or corrigido monetariamente e com os acréscimos 
moratórios, e, bem assim, seja satisfeita a correspon-
dente obrigação de caráter formal, no prazo que lhe for 
assinalado (art. 69 da Lei nº 2.657/96, art. 197 do De-
creto-Lei nº 5/75 (CTE) e art. 138 da Lei nº 5.172/66 
Código Tributário Nacional (CTN).

3.1. Procedimento fi scal - Ação fi scalizatória
O procedimento fi scal inicia-se com:

a)  o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por ser-
vidor competente do qual se d ê ciência ao sujeito 
passivo da obrigação tributária;

b)  a lavratura de termo de arrecadação de livros e 
documentos;

c)  a lavratura de auto de constatação de qualquer 
situação de fato relevante para a fi scalização.

4. Declaração Anual para o IPM (DEcLAN-IPM)
O parágrafo único do art. 69 da Lei n° 2.657/96 dis-

põe que a denúncia espontânea não se aplica às infra-
ções de caráter formal cujo descumprimento  na época 
oportuna produza efeitos irreparáveis.

Por exemplo, se o contribuinte apresentar a 
DECLAN-IPM depois de encerrado o prazo de en-
trega, o Fisco Estadual orienta que efetivada a apre-

VOCÊ PODE PAGAR O SEU DÉBITO PARCELADAMENTE (cobranca@crcrj.org.br)
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sentação até a apuração do IPM Provisório não gera 
prejuízos irreparáveis.

Entende o Fisco, que o contribuinte só estará su-
jeito a multa se a apresentação (transmissão) da DE-
CLAN-IPM for efetuada após já ter sido intimado pela 
Secretaria da Receita Estadual.

Os contribuintes que deixarem de entregar a 
DECLAN-IPM no prazo previsto na legislação, indicar 
dado incorreto ou omitir informações, fi carão sujeitos 
às penalidades previstas nos inciso XIX do art. 59 da 
Lei nº 2.657, de 26/11/1996. Se não forem realizadas 
operações no período a que se referir a DECLAN-
IPM, fi carão sujeitos à penalidade prevista no § 9º art. 
59 da Lei nº 2.657/96.

4.1. Posição do conselho de contribuintes
A Jurisprudência do Conselho de Contribuinte ad-

mite a apresentação espontânea de DECLAN após o 
prazo regulamentar, se feita antes do início de qualquer 
procedimento fi scal, de acordo com decisão proferida 
na 1. 488ª Sessão Ordinária do dia 25/08/2004, a qual 
trazemos a seguinte ementa:

”Pleno - Recurso n° 20.286
Proc. n° E - 04/110.806/2001
Relator Conselheiro: José Augusto di Giorgio
Decisão

Por maioria de votos, foi negado provimento ao 
recurso da Representação da Fazenda, nos termos do 
voto do Conselheiro Relator. Vencidos os Conselheiros 
Marcos Antonio de Mesquita Pinto Furtado e Moacyr 
de Oliveira Araújo. Acórdão n° 4.598. Ementa: ICMS - 
DECLAN - apresentação espontânea fora do prazo. A 
apresentação espontânea de DECLAN após o prazo 
regulamentar, se feita espontânea e antes do início de 
qualquer procedimento fi scal, exime o contribuinte da 
responsabilidade da multa fi scal, ex vi, o disposto no 
artigo 197 do CTE.”

5. Guia de Informação e Apuração do IcMS 
(GIA-IcMS)

Caso o contribuinte apresente a GIA-ICMS depois 
de encerrado o prazo de entrega, o Fisco Estadual orien-
ta que o contribuinte só estará sujeito à multa se a apre-
sentação (transmissão) da GIA-ICMS for efetuada após 
já ter sido intimado pela Secr etaria de Fazenda Estadual.

Os contribuintes que deixarem de entregar a GIA-
ICMS, no prazo previsto na legislação, fi cam sujeitos 
às penalidades previstas nos inciso XVIII do art. 59 da 
Lei nº 2.657/96. Se não forem realizadas operações no 
período a que se referir a GIA-ICMS, fi cam sujeitos à 
penalidade prevista no § 9º art. 59 da Lei nº 2.657/96.

Os contribuintes que indicarem dados incorretos 
ou omitirem informações de forma a causar embaraço 
ao controle fi scal fi cam sujeitos à penalidade prevista 
no inciso XXXIII do art. 59 da Lei nº 2.657/96.

6. Perda, Extravio ou Inutilização de Livros e 
Documentos Fiscais

Não estando o contribuinte sob ação fi scal, a co-
municação do extrativo ou a inutilização de livro e ou 
documento fi scal prevista no art. 111 do Livro VI do 
RICMS-RJ será considerada denúncia espontânea, ex-
cluindo a responsabilidade pela multa fi scal prevista no 
art. 59, XX VI e XXVII, da Lei nº 2.657/96.

7.Documentos Fiscais Emitidos após a Data-
Limite

No caso de documento fi scal emitido após a data-
limite, pode ser aceita denúncia espontânea, antes de 
iniciada ação fi scal, desde que o mesmo tenha sido reg-
ularmente escriturado e o respectivo ICMS, se devido, 
lançado, hipótese em que o emitente deverá sanar a 
irregularidade de acordo com o art. 27, §§ 5º  a 7º, do 
Livro VI, do RICMS-RJ.

8.recolhimento do Imposto
Caso o recolhimento do ICMS tenha sido real-

izado espontaneamente, após o vencimento e antes 
de qualquer procedimento fi scal, esse pagamento será 
considerado como denúncia espontânea, devendo ser 
observada a Agenda de Obrigações Fiscais e Tabelas 
Práticas - Cenofi sco, quanto à atualização monetária e 
os acréscimos moratórios do imposto.

Base leg al: citada no texto, arts. 68, 69, 70 e 71 da 
Lei nº 2.657/96, arts. 197, 198 e 199 do Decreto-Lei 
nº 5/75, arts. 54, I ao III, e 55 do Decreto nº 2.473/79. 

Produzido pela equipe técnica do CENOFISCO    

Contatos: Tel. (021) 2132 1338 
e-mail: comercial.rj@cenofi sco.com.br  
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Rotary Sindicont-Rio Sindicato dos Con-
tabilistas do Município do  

Rio de Janeiro

O Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio 
de Janeiro, com a proximidade do processo eleitoral or-
ganizou uma série de encontros políticos para que os 
candidatos tivessem a oportunidade de apresentar suas 
propostas e os eleitores a chance de analisar qual a me-
lhor.

O objetivo do SINDICONT-RIO com esta progra-
mação foi empreender debates para uma sociedade mais 
justa e fraterna. 

Importantíssimo ficar bem evidente para o eleitor 
que ele é a peça mais importante neste contexto, pois é 
a força do voto que dá o poder e o mandato tanto aos 
bons como aos maus políticos.

Portanto, quisemos enfatizar que antes de escolher 
em quem vai votar o eleitor deve se informar sobre as 
pretensões desse candidato no Congresso Nacional ou 
na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

Nosso ideal é que os contabilistas, como profissio-
nais atuantes e informados, ao exercerem o direito e o 
dever do voto não procurem apenas os seus interesses 
e de sua família, mas também considerem o estado onde 
vivem e seu país como um todo.

Por acreditarmos na democracia, nós nos empenha-
mos em esclarecer e propagar o voto consciente , res-
ponsável e solidário.

Sescon-RJ  Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas do Estado do Rio de Janeiro

A parceria do Sescon-RJ com o 
Sebrae-RJ e o Instituto Pereira Pas-
sos (IPP) no Projeto Empresa Bacana, 
para formalização do Empreendedor 
Individual (EI) na comunidade Cidade 
de Deus, consolidou-se em um mu-
tirão durante os dias 12, 13 e 14 de 
agosto. Associados e colaboradores do 
Sescon-RJ participaram dos 443 aten-
dimentos realizados, que resultaram na 
legalização de 220 novos empreende-

Sescon apoia Prefeitura e Sebrae no cadastramento do empreendedor

dores, que passam a ter CNPJ e a pos-
sibilidade de adquirir linhas de crédito. 
A presidente do Sescon-RJ, Márcia Ta-
vares, participou do Mutirão, no qual 
também estiveram presentes os secre-
tários municipais de Desenvolvimen-
to, Felipe Góes; Trabalho e Emprego, 
Augusto Ribeiro; Ordem Pública, Alex 
Costa; Ciência e Tecnologia, Franklin 
Coelho; e Desenvolvimento Econômi-
co Solidário, Marcelo Costa. 

Em uma coletiva de imprensa no 
dia 18 de agosto, o secretário de 
Desenvolvimento do Município, Fe-
lipe Góes, acompanhado de outros 
representantes da prefeitura carioca, 
da presidente do Sescon-RJ, Márcia 
Tavares, e do gerente do Sebrae-RJ, 
Rodrigo Brantes, anunciou que as co-
munidades do Borel e da Providência 
serão as próximas a receber o Empre-
sa Bacana. 

A busca do voto conscienteAs muitas dimensões do Profissional
O mundo dos negócios é estressante, mas é nele que atu-

amos como profissionais da contabilidade. Assim, nada melhor 
do que compreender suas armadilhas.

Uma das formas de reconhecida eficácia é a diversificação 
das atenções diárias.

É aí que as redes de relacionamentos de voluntários, como 
os Rotary Clubs, ganham a cada dia maior importância. Por 
isso, mais de 1.250.000 empresários e profissionais – os Rota-
rianos minimizam os impactos dos desafios, construindo uma 
sólida rede de companheiros, diversificando os seus “mundos” 
de atenção.

O profissional que opta por viver essas muitas dimensões 
é o que Peter Drucker denominava “o trabalhador multidimen-
sional”. E, quanto mais cedo se der a descoberta do volunta-
riado, tanto melhor. Tornar-se um líder servidor, praticando a 
generosidade, certamente contribui para a construção de um 
ser humano integral.

MAIS SE BENEFICIA QUEM MELHOR SERVE, máxima ado-
tada pelos Rotarianos, representa essa atitude holística de pen-
sar e viver em harmonia.

Contador Joper Padrão do Espirito Santo
Governador 2001-02 do Distrito 4570 do Rotary  

International Coordenador da
Comissão da Imagem Pública do  

Rotary Club RJ Tijuca



Revista do CRCRJ julho & agosto  2010 24

www.cenofi sco.com.br/cursos

Acompanhe pelo site toda a programação de 
cursos da sua cidade. Acesse:
www.cenofi sco.com.br/cursos.

Auditoria Trabalhista
Dia 5, das 8h30 às 17h30
Professor: Carlos Alberto Taveira

SPED Fiscal – Nota Fiscal Eletrônica e 
Escrituração Fiscal Digital
Dia 6 (sábado), das 8h30 às 17h30
Professor: Jorge Henrique Carreira da Trindade

CONHEÇA OS DESCONTOS EXCLUSIVOS EM NOSSOS CURSOS
RIO DE JANEIRO • NOVEMBRO – 2010

Retenções na Fonte para Órgãos Públicos
(IRRF, PIS/Pasep, Cofi ns, CSLL, INSS e ISS)
Dia 8, das 8h30 às 17h30
Professor: José Joaquim Filho

Local de realização:
Centro de Treinamento Cenofi sco
Rua Primeiro de Março, 33 – Centro

Informações e inscrições:
4003 8333
Se a sua região ainda não é atendida pelo serviço 4000, disque 0xx21 4003 8333.

E-mail:
cursos.rj@cenofi sco.com.br

Os resultados que você espera
com os requisitos que o mercado exige.


